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Para: Assessorias de imprensa e comunidade em geral

Conselhos ao Vento
Grémio SÉR Suoeste. uma associaçâo criada para promover a cidadania. priorizando a defesa do

Direito da Criança e do Adolescente, aprêsenta algumas consideraçóes sobre o Ciclo de Debates -

Medidas Sócio-Educativas (OÁB§P. 24iitci2oús, às 18n). estabeiecicjas no ertigo 112 da Lei Fecieral

üaxrgle0 (Êstatuto da Criança e do Adolescente - eCAi: -l - adyeftência; il - obrigaçáo de íepafar o
dano; tli - prestaçâo de servíços à cornunidade; ti - liinrdade assisÍida,' V - lnserçâo em regime
de semi-tibdade; Vl - intemaçáo em estabelecimento educacional; Vrl - qualquer uma das
previsÍas no arÍigo íuí,I a Vi.":
1 . No Estado de Sào Pauio, náo existe estrutura para acompanhar o cumpnmento das medicias sócio-

educativas em meio aberto:
2. A Liberdade Assistida (LA) é pura enganaçâo, pois as entioacjes coiocam apenas um agente de LA

para aterrcier mais cie iOO adolescentes. isto, aliado ao faro de que as escoias púbiicas náo controlam
a freqüência do adoiescente, demonstra a faiência do atual sisiema, o 

-qual 
leva, invariavelmente, ao

retomo à internaçáo;
3. Falar em "intemação em unidade educaciona!" é insultar a .inteligÔncia dos paulistas. Alguém

ainda acreoita que a Febem oferece atendimento educacionai? É claro que náo. A intemaçáo é. de
fato, o curnprirrrerrio de uma pena, na qual o interno soíre tocios os tipos cie maus-tratos, tratantenios
desumanos ê to(ura§.

4. [-las mecjioas ciescriias no artigo 112 do ECA, icjentiircamos a totai ausência de programas para

"presbçàa de seruiços à comunidade". As diversas entidades e associaçóes náo têm estrutura
nem capacitaçáo para receber e interagir com os acjoiescentes. O Pocier Executivo Municipal iambém
está ausente neste quesito.

5. Uma simples dêscriçáo das medrcias ciescritas no artigo 1úi permite compararrRos a tolal omissáo
das autoriciades públicas em relação às garantias básicas dos direitos cia CÍiança e do acjolescente.

"t - encamiohamerrÍo aos pais ou rcsponsável, mdiante ÍcÍmo de responsabiiiciacie; ti -
oriedaçiáo, apoio e acompanhamenlo lemporárias; til - matricula e fieqiiéncia ohrigatórias em
estahelecimento oficial de ensino tundamental; lv - inclusáo em pÍograme oitcial ou
comunitário de auxiiio à iamilia, à criança e ao adalescente: V - requisiçáo de traÍã,menío
meiico, psicotfoico ou psk4uiátrico, em reglime hospitalaÍ ou ambulatorial; Vi - inclusáo ent
prcgn ma ofrcial ou comunitário de auxilio, orienbçáo e íratamento a alcoólatras e
toxicirmanos; Vn- ahrigo em entidades; colocaçào em íamitia substituÍa."

Lamentaveimente, os debates priorizam a quesráo da prática e puniçáo do alo infrucional,
quando devena investir na prevençáo e nes politicas púbiicas sociais básicas, Este equívoco propicia
situaçóes constrangedoras. Por exemplo. no úitimo debate (2r.04, às i8h), vimos uma conseiheira do
Conselho Municipal dos Llreitos da Cnança e do Adoiescente de S Pauio (CMuCA) ler a representaÉo
que ttzeram ao Ministério Público, acusando o governo estadual por encarcerar 247 jovens em presidios.
Pena que ela esqueceu-se de dizer que o govemo municipal, recentemente, assinou uma proposta de
convênio com a FebemrSP, enticiade denunciada nacional e internacionaimente por prálicas de torturas,
maus-tíatos e tratamentos desumanos contra os intemos. A conselheka municipal também se esqueceu
de dizer que representa a Secretaria Municipal de Esporte, e mêsma que mantém abandonados
centenas de Centros Desportivos na capital pauiista.

Finalizando, nunca é demais iembrar que diversas pessoas e entidades corporativas náo aceitam
ser íscâlizadas pela comunidadê. lsto se comprova através das fraudes nos processos eleitorais tanto
cios Conseihos cie Direitos quanto das eleiçóes dos Conseihos Tutelares.

Marrru Á. Siiva - 'Corrtra os Abusos do Pqre, Púúiico desde l3 cie nraio de 1995

F har a FebemiSP. Di a não à tortura. - www. ities.comifechadebem




